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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 60/2005

Aprova os relatórios e contas de gerência da Assembleia
da República referentes aos anos de 2003 e de 2004

A Assembleia da República resolve, nos termos do
disposto no n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, aprovar
os relatórios e contas de gerência da Assembleia da
República referentes aos anos de 2003 e de 2004.

Aprovada em 28 de Setembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 362/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 26 de Outubro de 2004, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Islândia depositado, em 28 de Setembro de 2004, o
seu instrumento de adesão à Convenção Relativa à
Supressão da Exigência da Legalização dos Actos Públi-
cos Estrangeiros, concluída na Haia em 5 de Outubro
de 1961.

De acordo com o artigo 11.o, segunda alínea da Con-
venção, esta entrou em vigor para a Islândia em 27
de Novembro de 2004.

Portugal é Parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de 24 de Junho
de 1968, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 6 de Dezembro de 1968, estando esta em
vigor para Portugal desde 4 de Fevereiro de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 363/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Março de 2005, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a autoridade nacional da Suécia relativamente à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, sido alterada em 4 de Fevereiro
de 2005.

A autoridade competente para emitir a apostila passa
a ser todos os notários públicos.

Portugal é Parte da mesma Convenção, a qual foi
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de 24 de Junho
de 1968, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 6 de Dezembro de 1968, estando esta em
vigor para Portugal desde 4 de Fevereiro de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 364/2005

Por ordem superior se torna público que São Cris-
tóvão e Nevis e o Quénia aceitaram, em 7 de Julho
de 2004 e 27 de Maio de 2005, respectivamente, as emen-
das aos artigos 24.o e 25.o da Constituição da Orga-
nização Mundial da Saúde, adoptadas em Genebra em
16 de Maio de 1998, no decurso da 51.a Sessão da Assem-
bleia Mundial da Saúde.

As emendas aos artigos 24.o e 25.o da Constituição
da Organização Mundial da Saúde entraram em vigor
para São Cristóvão e Nevis e para o Quénia nas datas
de aceitação.

Portugal ratificou as referidas emendas aos arti-
gos 24.o e 25.o da Constituição da Organização Mundial
da Saúde através da Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.o 73/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 269, de 16 de Novembro de 2004, e
do Decreto do Presidente da República n.o 79/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 269,
de 16 de Novembro de 2004.

O depósito do instrumento de ratificação foi efec-
tuado por Portugal, em 7 de Janeiro de 2005, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 37, de 22 de Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Setembro de 2005. — O Subdirector-Geral, Miguel
Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 365/2005

Por ordem superior se torna público que a Embaixada
do Grão-Ducado do Luxemburgo notificou, por nota
de 6 de Setembro de 2005, ter a República da Estónia
depositado, em 26 de Agosto de 2005, o instrumento
de adesão à Convenção Relativa ao Estatuto das Escolas
Europeias, incluindo os anexos I e II, assinada no Luxem-
burgo em 21 de Junho de 1994.

Nos termos do n.o 2 do artigo 32.o, a Convenção e
os anexos estão em vigor na República da Estónia em
1 de Setembro de 2005.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada e rati-
ficada pelo Decreto n.o 1/97, de 3 de Janeiro, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro
de 1997.

Nos termos do artigo 33.o, a Convenção vigora em
Portugal desde 1 de Outubro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 22 de
Setembro de 2005. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 172/2005
de 14 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 269-A/2002, de 29 de Novembro,
que criou o Instituto da Droga e da Toxicodependência
(IDT), por fusão do Serviços de Prevenção e Tratamento
da Toxicodependência e do Instituto Português da
Droga e da Toxicodependência, teve em vista uma maior
racionalização e meios na luta contra a toxicodepen-
dência, assim como assegurar uma maior coordenação
de objectivos, que permitisse aplicar devidamente o sis-


